
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

GABINETES DA VEREADORA DANI PORTELA E DO VEREADOR IVAN MORAES  

BANCADA DO PSOL  

EMENDA ADITIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº. 34/2021. 

 
EMENDA ADITIVA AO 

PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº. 34/2021, 

QUE INSTITUI O PLANO 

PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DO RECIFE 

PARA O PERÍODO DE 2022 A 

2025. 

 

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.029 - IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE 

PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, que terá a seguinte redação: 

 

 

“Fortalecer a política de combate ao racismo institucional – 

PCRI” 
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EMENDA ADITIVA Nº 591 AO PLE Nº 34/2021



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

GABINETES DA VEREADORA DANI PORTELA E DO VEREADOR IVAN MORAES  

BANCADA DO PSOL  

JUSTIFICATIVA 

O Programa de Combate ao Racismo Institucional (PCRI) teve início em 2008, e 

tinha como objetivo o estabelecimento de políticas de desenvolvimento e redução da 

pobreza, seguindo uma metodologia que leva em conta o combate e a prevenção ao 

racismo institucional, sendo esses fundamentais para a criação de um ambiente favorável 

à formulação e à implementação sustentada de políticas públicas racialmente paritárias.  

Assusta o fato de o PCRI estar fora do bojo orçamentário nessa nova gestão. É 

urgente que essa política específica volte a ter a importância que já lhe foi dada há mais 

de uma década. Pensar políticas públicas antirracistas envolve um comprometimento 

intersetorial dentro dos órgãos e secretarias da Prefeitura de qualquer cidade. No Recife, 

essa política foi implementada, mas sofre um longo processo de precarização e 

esvaziamento de suas atividades. Para que o racismo seja ao menos minimizado na nossa 

cidade, o PCRI precisa existir e ter sua importância multiplicada dentro do planejamento 

gestor do município. 

Por todo exposto, contamos com a colaboração dos pares desta Casa para 

aprovação da presente matéria. 

 

 

Câmara Municipal do Recife, 22 de outubro de 2021. 

 

 

DANI PORTELA  

Vereadora da Cidade do Recife 

 

 

IVAN MORAES 

Vereador da Cidade do Recife 
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